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TERMO DE REPERÊNCIA
i-Do quiito : :

Li Contratação de Empresa para fornecimento de peças citadas abaixo:

MEM | DESCRIÇÃO
.

PLACA UND. [QUANT|2 PINHÃO
E RCL-BAS7 PÇ É

2. ARAVAMEIA LUA IS/20 no RCL-BAS7 PÇ
no

3, ANEL SINCRONIZADO 172º nn “À

RCL-BAS7 PÇ
&. ANEL SINCRONIZADO 3º RCL-BAS7 PÇ

5 ANEL SINCRONIZADO 4º/5º/6º RCL-BASF PÇ
6 |

COLA DE SILICONE ALTA TEMPERATURA RCL-BAS7 UN
7. ROLAMENTO PINGÃO RCL-BAS7 PÇ

12 Para ovelculo de placa RCL-BAS7 modela VAN DUCATO FIAT, Ano: 2021/2022, chassi 3CGEFVEKXMES42017,
mimero de motor FIAF348107298165, pertencente 3 Secretaria Municipal de Educação, uso exclusivo do
Transporte Escolar,o2.1, À presente contratação tem como finalidade atender a necessidade de manutenção do veiculo pisca RCL-BAS7
modelo VAN DUCATO FIAT, Ano: 2021/2022, chassi 3CSEFVEKXMESS2917, número de motor FIAEIAS 17298165,
pertencente a Secretaria Municipal de Educação, uso exclusivo do Transporte Escolar. A contratação de empresa
para fornecimento de peças pars o veiculo torna-se indispensavel diante da ocorrência de falhas mecânicas, que
comprometem o pleno funcionamento do veículo e colocam em risco a continuidade e a segurança do transporte
de alunos e servidores da frota do Transporte Escolar.

Taí manutenção tem como objetivo restaurar as condições adequadas de uso do veículo, garantindo a sua
operacionalidade « prolongando sua vida útil, além de prevenir falhas graves que possam gerar interrupção dos
serviços essenciais. Dessa forma, a contratação visa assegurar a eficiência da frota do Transporte Escolar.

fHante disso, justifica-se a necessidade de contratação de empresa para fornecimento de peças para q referido
veículo.

WE GAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃODOS siavitos
31, A contratada deverá iníciar o fornecimento no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após o
recebimento formal da Ordem de Serviço 3 ser expedida pela Superintendência de Compras.
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fornecimento, a empresa contratada deverá justificadamente
informar a Superintendência de Compras no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando ainda os
motivos que deram causa a nãa prestação com as devidas comprovações;
33. Após iniciado os trabalhos a contratada deverá fornecer os produtos dentro do prazo máximo de até OS feinco)
dias, devendo utilizar funcionários qualificados e em quantidade suficiente para atendimento da demanca,
34. Grecebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

3.4,1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elniorar Relatório informando os motivos
que levaram para o não recebimento dos itens, sendo que nesse caso a contratada deverá ser notificada

para que refaça a entrega, sem ônus para a Administração Pública

EARA
4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante.

8.2, As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.3, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
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4,2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;

4.2.3, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da empresa
contratada,

4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

42,5, Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT),

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Economia, e será feito mediante Ordem Bancária para crédito
na conta corrente da empresa contratada, no domicilio bancário por ela expressamente Informado,E5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscas e as despesas decorrentes da hoa e perfeita entrega dos produtos
e, ainda:

S.2. Efetuar o fornecimento conforme especificados neste Termo;

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 « 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.8. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Silvânia, reparar,
corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas & fornecimento de itens com defeitos e/ou rejeitado, no prezo
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede 6 início do fornecimento
dos itens, os motivos que impossibilitem q cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comecciais, taxas,
fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
ingidam ou venham incidir no fornecimento dos itens;

5.8, indicar preposto para representá-la durante q fornecimento dos itens;

oo
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, formalizada por meio de Nota de Empenho, bem como
atestar na Nota Piscal/Fatura, o efetivo fornecimento dos produtos,
62. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até 0 30º Itrigésimo) dia após a data do fornecimento,
observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências da legistação vigente;
6.3. Devolver, com a devida justificativa, qualquer produte entregue fora das especificações;
6.4. Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os itens solicitados:

7.4. 0 embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75,
& 7º, da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abri de 2021, atualizada para 2026 pelo Decreto 12.807/2025, que dif

do órgão ou entidade contratante, incluído q fornecimento de peças.”
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Secretaria de Educaçãoa,8.1.0 preço estimado para o referido fornecimento não poderá ultrapassar os valores permitidos pelo Art, 75, 5 7º,
da Lei 14.133/24, alterada pelo Decreto Federal nº 12,807/2025;

82. Os itens deverão ser realizados junto a empresas do ramo objeto deste contratação;

E.3, O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes, tributos
e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no fornecimento des itens,ro "Essa mm

9,1, Pela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia, apficar aq
contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos 155 « 156 da Lei

14.233/2024:

9.1.1, Advertência,

9.4.2. Midta;

84,3, Impedimento de licitar e contratar;

9.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

8.2. A sanção prevista no inciso £, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa

prevista no inciso £ do caput do art. 155, desta Let, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.3. A sanção prevista no inciso If, do caput do art, 156, caiculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior 2 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 3 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 desta Lei,

8.4. Asanção prevista no inciso Hit, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos E, Hb IV, V, Vi e Vil do caput, do art, 155, da Lei n8 14.133/2021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar au contratar no âmbita da Administração
Pública direta « indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos/

9.5. A sanção prevista no Inciso lV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos VHL, IX, X, Kte XH do caput do art. 155 da Lei nº 14.132/2021, bem como pelas infrações

adiministrativas previstas nos incisos fl, HH, 4, V, Vi e YH do caput do referida artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no 54º do art, 156, e impedirá o responsável de licitar vu contratar no

âmbito da Administração Pública direta

e indireta de tados as entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de & (seis) anos.

9.5. As sanções previstas nos incisos |, Nie P/ do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista no Inciso IL, do caput de mesmo artigo.

9.7, Na aplicação da sanção prevista no inciso tl, do caput do art, 156, será facultada a defesa do interessado do

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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X=DA:FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.4. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado através de Decreto ou Portaria ao qual
competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso do fornecimento dos itens, e de tudo dará
ciência à Administração, com o auxílio da Secretaria Municipal de Educação.

Silyânia-GO, 27 de abril de 2025.

Termo de Referência elaborado por:

Maysa Barhosa de Sousa
Auxiliar Administrativo

Termo de Referência Aprovado por:

Marcelino Rocha Dantas
Superintendente do Transportê Escolar

Decreto 1316/2025pnlino pita cal assa
délem Montes Cardoso Mesquita
Secretária Munisipai de Educação

Decreto 903/2025
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